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Guias de pagamento do IPVA 2019 estarão 
disponíveis a partir de amanhã

Estarão disponíveis a partir de amanhã, 
11/01, as guias de pagamento do IPVA 2019. Os 
donos de veículos poderão retirar o documento nos 
sítios do Banco Bradesco (www.bradesco.com.br) ou 
da Secretaria de Estado de Fazenda 
(www.fazenda.rj.gov.br). O tributo poderá ser 
quitado em cota única, com desconto de 3%. Outra 
opção é parcelar a quantia integral em três vezes. A 
Guia de Regularização de Débitos (GRD) poderá ser 
paga em qualquer agência bancária.

O primeiro vencimento, para os veículos com 
final de placa número 0, será no dia 21 de janeiro, 
tanto para o pagamento da primeira parcela, quanto 
para a quitação integral do imposto. 

CAREF
 Débora Fonseca é a mais votada e está no segundo turno
A candidata ao pleito do Conselheiro de Administração 

Representante dos Funcionários do Banco do Brasil (CAREF), 
Débora Fonseca, ficou em primeiro lugar no primeiro turno 
da votação. 

Ela recebeu 11.178 votos dos bancários e vai disputar 
o segundo turno com Jair Miller, executivo do BB, que teve 
3.290 votos.

Débora Fonseca é bacharel em Comunicação Social, 
tecnóloga em Gestão de Recursos Humanos, com MBA em 
Gestão Bancária e Finanças Corporativas, CPA-10 e CPA-20. 

A candidata tem apoio do SindBancários Petrópolis, da 
Contraf-CUT, de outros sindicatos e entidades representativas 
dos trabalhadores.

Toffoli rejeita ação de advogados 
contra extinção do Ministério do Trabalho

O presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Dias Toffoli, rejeitou o pedido feito 
pela Federação Nacional dos Advogados para suspender a decisão do Governo Federal que determinou 
a redistribuição das atribuições da pasta entre outros ministérios.

Na decisão, Toffoli entendeu que a federação não tem legitimidade legal para entrar no 
Supremo com uma ação de descumprimento de preceito fundamental (ADPF) para questionar a 
extinção. Na ação, a federação alegou que as medidas dissolveram a estrutura de proteção ao trabalho.

“No âmbito das organizações sindicais, apenas as confederações sindicais estão legitimadas à 
propositura de ações de controle concentrado. Sindicatos e federações, ainda que possuam 
abrangência nacional, não se inserem no rol dos legitimados a tanto”, decidiu o ministro.

A redistribuição de parte das atribuições da pasta foram definidas pela Medida Provisória (MP) 
870/2019, que repassou ao Ministério da Economia a maioria das funções.

Dentro da pasta comandada pelo ministro Paulo Guedes, a Secretaria Especial de Fazenda 
comandará o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e o Conselho 
Deliberativo do Fundo de Amparo aos Trabalhadores (Codefat), que administra o seguro desemprego e 
o abono salarial, entre outras atribuições. 

A área de qualificação profissional ficará a cargo da Secretaria Especial de Produtividade. No 
entanto, a concessão de registros sindicais passará para o Ministério da Justiça.

A votação do segundo turno vai do dia 25 até 31 de janeiro e acontece pelo SisBB.
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